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A PROTEÇÃO POR INDICAÇÃO GEOGRÁFICA EM
ARRANJO PRODUTIVO LOCAL NO RAMO DE

CERVEJARIA ARTESANAL DA REGIÃO SERRANA
DO RIO DE JANEIRO1

PROTECTION BY GEOGRAPHICAL INDICATION IN LOCAL
PRODUCTIVE SCHEEMS IN THE CRAFT BREWERY SECTOR IN

THE MOUNTAINOUS REGION OF RIO DE JANEIRO
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Resumo: Este artigo discorre sobre os possíveis impactos pro-

porcionados às micro e pequenas empresas (MPE) do ramo de cerve-
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jaria a partir da proteção por Indicação Geográfica (IG) ao Arranjo

Produtivo Local (APL) existente. Justifica-se esta pesquisa pela poten-

cialidade socioeconomica que a implantação de uma IG poderia pro-

porcionar para as sociedades empresárias produtoras e para uma lo-

calidade que já conta com um APL ativo na região. Como objetivo

buscou-se investigar os possíveis benefícios advindos de uma even-

tual implementação e futura formação de IG de cervejas artesanais na

região serrana do RJ para as MPE e comunidade. O estudo revela-se

importante por buscar contribuir com a discussão acerca da formali-

zação de IG em região que se encontra organizada em APL, em espe-

cial no que se refere aos efeitos socioeconômicos para as MPEs que

produzem o objeto a ser protegido pelo direito de propriedade indus-

trial. Para tanto, o caminho metodológico adotado foi o bibliográfico

e documental, que compreendeu a análise de artigos, relatórios go-

vernamentais e de sociedades empresárias que atuam no ramo cerve-

jeiro artesanal na região serrana do Rio de Janeiro. O resultado do

estudo demonstrou que, apesar de proteções distintas, é possível e

desejável a coexistência de Arranjo Produtivo Local e Indicação Geo-

gráfica para a mesma região. Esta pesquisa estuda como a proteção

de Indicação Geográfica em Arranjo Produtivo Local pode trazer be-

nefícios para os produtores do ramo de cervejaria artesanal da região

serrana do Rio de Janeiro e também para a sociedade.

Palavras-chave: Micro e pequena empresa. Arranjo produtivo

local. Indicação geográfica. Cervejaria.

Abstract: This article discusses the possible impacts provided

to micro and small enterprises (MSE) of the brewery industry from the

protection of Geographical Indication (GI) to the existing Local Pro-

ductive Arrangement (APL). This research is justified by the socio-

economic potential that the implementation of a GI could provide for

the producing business companies and for a region that already has

an active APL. As an objective, it was sought to investigate the possi-

ble benefits arising from an eventual implementation and future for-

mation of a GI of artisanal beers in the mountainous region of Rio de

Janeiro for the MSEs and the community. The study is important be-
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cause it seeks to contribute to the discussion about the formalization

of GIs in a region that is organized as an APL, especially with regard

to the socio-economic effects for the MSEs that produce the object to

be protected by industrial property rights. To this purpose, the re-

search method adopted was bibliographic and documental, which

comprised the analysis of articles, government reports and business

companies that operate in the craft beer industry in the mountainous

region of Rio de Janeiro. The result of the study demonstrated that,

despite distinct protections, it is possible and desirable the coexis-

tence of Local Productive Scheeme and Geographical Indication for

the same region. This research studies how the protection of Geo-

graphical Indication in a Local Productive Arrangement can bring

benefits to the producers of the craft brewery branch in the mountain-

ous region of Rio de Janeiro and also to society.

Keywords: Micro and small enterprises. Local productive

scheeme. Geographical indication. Brewery.

Sumário: Introdução. 1. Referencial Teórico.
1.1. Arranjo Produtivo Local. 1.2. Indicação
Geográfica. 1.3. Região Serrana do Rio de Ja-
neiro e sua ligação com o Setor Cervejeiro
das Micro e Pequenas Empresas. 2. Metodo-
logia. 3. Resultados e Discussões. Conclusão.

Introdução.

O presente artigo postula investigar quais são as característi-

cas necessárias para um Arranjo Produtivo Local (APL) se tornar uma

Indicação Geográfica (IG), e quais eventuais benefícios adviriam de

tal reconhecimento para as micro, pequenas e médias empresas

(MPE) integrantes dessa IG. A investigação se releva importante pela

relevância econômica que tanto um APL quanto uma IG têm para as

sociedades empresárias e demais atores locais. Assim, este estudo

visa, dentre seus objetivos, investigar se um APL de cervejarias da re-
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gião serrana do Estado do Rio de Janeiro (RJ) tem as características

necessárias para se tornar uma IG de cervejas artesanais e as possí-

veis repercussões para as sociedades empresárias que atuam no ramo

de cervejaria artesanal do Estado RJ.

A problemática principal a motivar o estudo recai sobre como
as MPEs de cervejas artesanais da região serrana do RJ podem poten-
cializar socioeconomicamente a localidade, que já conta com um APL
ativo, caso busquem solicitar o reconhecimento formal da reputação
do território na cultura a ser obtido no registro de IG de cerveja arte-
sanal da região. Assim, busca-se responder a seguinte pergunta: o
APL de cervejarias da região serrana do RJ possui as características
necessárias para requerer o primeiro registro de IG de cervejas arte-
sanais do Estado e, assim, requerer proteção de propriedade indus-
trial, na figura da IG, à cerveja produzida e comercializada pelos ato-
res locais, majoritariamente constituídos por MPE na região serrana
do RJ?

Como objetivos específicos se busca conceituar APL e IG; in-

vestigar as características específicas da região serrana do RJ e suas

influências em uma futura formação de IG para a localidade; investi-

gar os aspectos socioeconômicos da implantação de uma IG e, por

fim, discutir eventuais ganhos advindos da implementação de uma IG

de cervejas artesanais na região serrana do Estado do Rio de Janeiro.

O estudo revela-se importante por buscar contribuir com a

discussão acerca da implementação de IG em região que se encontra

organizada em APL, em especial no que se refere aos efeitos socioe-

conômicos para as MPEs inseridas no território demarcado que pro-

duzem o objeto que goza da reputação a ser protegida pelo registro

da propriedade industrial.

1. Referencial teórico.

Considerando que o presente artigo tratará da proteção de In-

dicação Geográfica em arranjo produtivo local no ramo de cervejaria
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artesanal da região serrana do Rio de Janeiro, necessário iniciar este

trabalho apresentando as conceituações de APL e IG e as característi-

cas da região serrana do Rio de Janeiro e sua ligação com as micro,

pequenas e médias empresas (MPE) do setor de cervejas artesanais.

1.1. Arranjo Produtivo Local.

Conforme Cassiolato e Lastres,2 o APL pode ser:

[...] caracterizado por aglomerações territoriais de

agentes econômicos, políticos e sociais – com

foco em um conjunto específico de atividades

econômicas – que apresentam vínculos mesmo

que incipientes. Geralmente envolvem a partici-

pação e a interação de empresas – que podem

ser desde produtoras de bens e serviços finais até

fornecedoras de insumos e equipamentos, pres-

tadoras de consultoria e serviços, comercializa-

doras, clientes, entre outros e suas variadas for-

mas de representação e associação. Incluem tam-

bém diversas outras organizações públicas e pri-

vadas voltadas para formação e capacitação de

recursos humanos, como escolas técnicas e uni-

versidades; pesquisa, desenvolvimento e enge-

nharia; política, promoção e financiamento.

Considerando as características apontadas acima, Becattini

apud GTP APL,3 reconhece um Arranjo Produtivo Local como:
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[...] um grande complexo produtivo, definido

geograficamente, caracterizado por um grande

número de firmas envolvidas nos diversos está-

gios produtivos e, de várias maneiras, na fabrica-

ção de um produto, onde a coordenação das di-

ferentes fases e o controle da regularidade de seu

funcionamento são submetidos ao jogo do mer-

cado e a um sistema de sanções sociais aplicadas

pela comunidade. Inclusive essa definição é nor-

malmente encontrada no Manual de Apoio aos

Arranjos Produtivos Locais, criado pela Rede de

Pesquisa Interdisciplinar, formalizada desde

1997, sediada no Instituto de Economia da Uni-

versidade Federal do Rio de Janeiro.

Entretanto, um APL por si só pode não ser suficiente para

atender a todas as demandas locais. Segundo Malo,4 para que um APL

se desenvolva é necessária uma governança ativa, que o lidere juridi-

camente, visando sua evolução por meio de iniciativas que busquem

a mobilização, o engajamento e a cooperação dos líderes empresa-

riais, além da articulação com as instituições de apoio, tanto públicas

quanto privadas, o diálogo, a cooperação e a valorização de todos

os atores participantes. Por se tratar de iniciativas locais com cultu-

ras heterogêneas, é de se esperar que tais iniciativas, em um pri-

meiro momento, estejam voltadas para as micro, pequenas e médias

empresas.

O manual do Grupo de Trabalho Permanente para Arranjos

Produtivos Locais (GTP APL)5 ensina que o APL seria uma resposta

natural a busca de caminhos adequados para o desenvolvimento ba-

seado em atividades que levam à expansão da renda, do emprego e

da inovação, transformando os espaços econômicos existentes, de
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forma que as pequenas empresas possam se desenvolver conforme

suas respectivas vantagens de localização. Para tanto, faz-se necessá-

ria a utilização dos princípios de organização industrial como ferra-

menta de alavanca para o desenvolvimento local, para ajuda local às

MPEs. Ainda de acordo com o referido manual,6 faz-se necessário tra-

balhar estratégias de aprendizagem coletivas direcionadas à inovação

e ao crescimento descentralizado, enraizado em especificidades lo-

cais.

A título de exemplo ilustrado pelo próprio GTP APL,7 um APL

pode trazer benefícios exponenciais às comunidades inseridas neste

contexto tais como, por exemplo, o significativo avanço do Pólo de

Moda Íntima constituído como APL na cidade de Nova Friburgo, que

possibilitou que alguns de seus segmentos fossem responsáveis por

25% da produção nacional de moda íntima. Outro exemplo é o APL

de Tecelagem do Seridó, sendo este constituído na região central

do Rio Grande do Norte, sendo que neste caso a organização de

seus empreendedores em uma APL trouxe inovação na produção,

treinamentos que possibilitaram a otimização de seus processos pro-

dutivos e modernização de seu maquinário original que seria bastan-

te rústico.

Segundo Lastres,8 a organização em torno de um APL tem, ain-

da, o potencial de melhorar as condições de sobrevivência, dinamis-

mo, competitividade e inovação das MPEs, ao aproveitar melhor as

sinergias produzidas pela interação dinâmica dos agentes envolvidos,

reduzindo riscos e gerando maior competitividade frente ao ambiente
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externo ao APL. Por estarem envolvidas em um ambiente que incen-

tiva a troca de ideias para solução conjunta de demandas do mercado

e da sociedade, os APLs colocam as MPEs no rumo da inovação cola-

borativa, a partir do compartilhamento de equipamentos, conheci-

mentos e sistemas.

Por conta das dimensões continentais do território brasileiro e

das particularidades que cada região tem para a economia tanto na-

cional quanto local, é justificável que o Brasil tenha uma significativa

quantidade de núcleos do tipo APL em todo a sua extensão. O mes-

mo ocorre com o Estado do Rio de Janeiro que também possui exem-

plares de APL dos mais variados tipos de produtores, podendo a lista

ser consultada no sítio eletrônico do Observatório Brasileiro APL.9

1.2. Indicação Geográfica.

Os ativos de propriedade intelectual são considerados impor-

tantes instrumentos para a gestão do conhecimento e apoio a acordos

econômicos. A todo instante, novos produtos e processos estão sen-

do desenvolvidos na intenção de distinguir determinados produtos

dos seus concorrentes. Para tanto, neste estudo será destacado um

ativo por vezes utilizado como política pública pelo governo e outras

pelos próprios produtores locais de determinado produto: a Indica-

ção Geográfica (IG).

Dentre as diferentes espécies de propriedade intelectual exis-

tentes, a IG é aquela destinada a conferir valor a determinado produ-

to ou serviço associados à uma região específica. O Agreement on

Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights (TRIPS), Tratado
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da Organização Mundial do Comércio que tem o Brasil como um dos

signatários, define em sua Seção 3,10 que:

Indicações que identificam uma mercadoria ori-

ginada no território de um Membro, ou uma re-

gião ou localidade nesse território, onde uma de-

terminada qualidade, reputação ou outra caracte-

rística do bem é essencialmente atribuível à sua

origem geográfica.

Na legislação brasileira, pode-se encontrar a definição de IG

na Lei 9.279,11 a partir do artigo 176, como sendo um tipo de proteção

que se divide em duas subespécies: indicação de procedência e de-

nominação de origem:

Art. 177. Considera-se indicação de procedência

o nome geográfico de país, cidade, região ou lo-

calidade de seu território, que se tenha tornado

conhecido como centro de extração, produção

ou fabricação de determinado produto ou de

prestação de determinado serviço.

Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geo-
gráfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que
designe produto ou serviço cujas qualidades ou características se de-
vam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fato-
res naturais e humanos.

De pronto, se identifica que a definição da lei 9.279 é mais

ampla que a do TRIPS, uma vez que esta também inclui a parte de
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serviços como passível de registro como IG, o que levanta questiona-

mentos sobre o reconhecimento das IGs de serviços concedidas pelo

Brasil no ambiente internacional.

Além da agregação de valor, o reconhecimento da IG está

muito relacionado à proteção da cultura e do mercado regionais. Se-

brae12 afirma que as duas funções principais de uma IG são agregar

valor ao produto e proteger a região produtora, promovendo sua he-

rança histórico-cultural, que estaria ligada:

[...] à área de produção definida, tipicidade, au-

tenticidade com que os produtos são desenvolvi-

dos e à disciplina quanto ao método de produ-

ção, garantindo um padrão de qualidade. Tudo

isso confere uma notoriedade exclusiva aos pro-

dutores da área delimitada.

Para o estabelecimento de uma Indicação Geográfica, são ne-

cessários certos requisitos, conforme Tabela 1:

Tabela 1:
Elementos característicos de uma Indicação Geográfica

Elemento Características

Know-how
Conjunto de técnicas utilizadas na elaboração do produto

ou serviço, específicas de uma região.

Tradição
Conjunto de evidências históricas que apontam

determinada produção em uma região.

Tipicidade
O produto ou processo é típico, não podendo ser

localizado com as mesmas características, fora da região
analisada.

Clima
Altera o produto originária daquela região, tornando-o

singular.
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Solo
Altera o produto originário daquela região, tornando-o

singular.

Vegetação
Altera o produto originário daquela região, tornando-o

singular.

Relevo
Altera o produto originário daquela região, tornando-o

singular.

Notoriedade
Ser reconhecido como famoso, diferente, de qualidade

ímpar, por fatores humanos ou naturais.

Fonte: VALENTE, Maria Emília Rodrigues. PEREZ, Ronaldo e Fernandes, VALENTE, Lucia
Regina Rangel de Moraes. O processo de reconhecimento das indicações geográficas de

alimentos e bebidas brasileiras: regulamento de uso, delimitação da área e diferenciação do
produto. Ciência Rural [online]. v. 43, n. 7. p. 1330-1336, 07 jun. 2013. Disponível em:

https://doi.org/10.1590/S0103-84782013005000076.
https://doi.org/10.1590/S0103-84782013005000076. Acesso em 26 set. 2021.

Os elementos listados na Tabela 1, inclusive no caso da noto-

riedade, estariam intrinsicamente ligados à delimitação geográfica so-

bre a qual a IG recairia, que, segundo artigo 6º, inciso IV, da Resolu-

ção INPI nº 75,13 que regulamenta os procedimentos para registro de

IGs, é elemento essencial do pedido de registro. Naturalmente, o

preenchimento dos requisitos da tabela 1 estaria dependente do tipo

de IG a ser registrada, de produto ou serviço: caso se esteja tratado de

uma IG de serviço, elementos como clima, solo, vegetação e relevo

podem ter sua importância minorada.

Particularmente quanto ao caso da notoriedade, este é essen-

cial no caso da indicação de procedência, sendo importante também

para a delimitação da área. Até porque, a notoriedade se faz presente

também na denominação de origem. A IG, como um indicador de

origem, protege o nome geográfico contra o uso de usurpadores de

reputação alheia aos bens (produtos ou serviços) vinculados à fama

ou à reputação do território, cujos bens sejam reconhecidamente
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como genuínos do território. Assim, somente os produtores ou pres-

tadores de serviço locais, que produzam ou prestem o serviço, tidos

como típico da reputação que lhes foram imputados, podem fazer

uso do nome geográfico para assinalá-los ao mercado.

Cabe ressaltar que ainda existem algumas questões polêmicas

relacionadas à IG que não estão completamente sanadas, como é o

caso dos conflitos entre “marca” e IG que, de acordo com Da Cu-

nha,14 trouxeram problemas à empresa cervejeira de marca Boêmia

quando esta tentou garantir a exclusividade do uso de sua marca. Ou

mesmo a questão relacionada a falta de previsão expressão aos pro-

dutos diversos provenientes da localidade cujo nome seja uma IG.

Neste último caso, Da Cunha15 ressalta que a complexidade das ques-

tões relacionadas aos produtores provenientes de uma região que te-

nha IG é outra questão que se destaca, já que a LPI não é específica

no tocante à possibilidade de todo e qualquer produtor ou prestador

de serviço localizado na região se beneficiar, livremente, da utilização

de IG sem suas publicidades. Neste caso, a questão da:

[...] utilização de uma indicação geográfica para

denominação de produtos provenientes da mes-

ma região, mas que não sejam aqueles produtos

que realmente respeitam os requisitos do Regula-

mento de Uso de determinada IG (ex: nomear

um serviço por uma indicação registrada para um

produto).

Apesar dos problemas supracitados, e outros aqui não revela-

dos, além do aspecto econômico e cultural que a IG traz em si, o

reconhecimento de uma Indicação Geográfica melhora o acesso ao
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14   DA CUNHA, Camila Biral Vieira. Indicações Geográficas: Regulamentação Nacional e Com-

promissos Internacionais. 2011. 272 f. Dissertação (Mestrado) – Curso de Direito, Universidade

de São Paulo. São Paulo, 2011. p. 62-64.

15   Ibidem, p. 66



mercado e promove o desenvolvimento regional, gerando efeitos po-

sitivos para produtores e consumidores. Por outro lado, a IG tem o

potencial de trazer diversos benefícios aos produtores de uma re-

gião. Segundo Kakuta,16 pode-se resumir estes benefícios na Tabela 2

abaixo:

Tabela 2:
Benefícios de uma Indicação Geográfica

Benefício Características

Proteção da IG

Proteção do patrimônio regional

Proteção dos produtores

Proteção dos consumidores

Proteção da imagem dos produtos

Desenvolvimento Rural

Manutenção das populações rurais

Geração de empregos

Dinamismo econômico

Promoção da exportação

Garantia de qualidade dos produtos

Reconhecimento internacional

Estimo à melhoria qualitativa dos
produtos

Desenvolvimento econômico

Aumento do valor agregado no produto ou
serviço

Valorização Imobiliária na região

Estímulo a investimentos na região
produtora

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de KAKUTA Susana Maria; DE SOUZA, Alessandra Lo
Iacono Loureiro; SCHWANKE, Fernando Henrique; GIESBRECHT, Hulda Oliveira. Indicações

geográficas: guia de respostas. Porto Alegre: SEBRAE/RS, 2006.
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Para Mascarenhas e Wilkinson,17 o Brasil tem amplo potencial

para uso das IGs como meio de desenvolvimento rural, dada a gran-

de participação da agricultura familiar, com diferentes know-how es-

palhados pelo país e das inovações introduzidas nos últimos anos

pela pesquisa agropecuária. Contudo, esse potencial esbarraria em

deficiências das políticas públicas, como ausência de legislação para

efetivo emprego de recursos no reconhecimento e manutenção das

características apontadas pelos registros que lhe conferem determina-

da credibilidade, além de indefinições sobre o foco das políticas, se

voltadas para grupos e setores econômicos específicos, locais ou hí-

bridos. Vistos os benefícios que o registro de uma IG pode trazer a

uma determinada região, resta saber se os elementos da tabela 2 en-

contram-se presentes, podendo ser resumidos em delimitação geo-

gráfica e notoriedade. Existindo os elementos, e havendo suficiente

grau de sinergia entre os produtores locais, será possível requerer o

pedido de registro de IG junto ao INPI, protegendo assim o patrimô-

nio cultural regional e impulsionando a economia local.

1.3. Região Serrana do Rio de Janeiro e sua ligação com o Setor

Cervejeiro das Micro e Pequenas Empresas

O Brasil é um país de dimensões continentais. Sua população

se concentra basicamente próxima aos grandes centros urbanos, po-

dendo se destacar os centros comerciais de São Paulo, Rio de Janeiro,

Belo Horizonte, Curitiba, entre outros, deixando o restante do país

com baixa densidade demográfica, conforme pode ser observado no

último levantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IBGE) na Figura 1 a seguir.
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17   MASCARENHAS, G., WILKINSON, J. Indicações geográficas em países em desenvolvimento:

potencialidades e desafios. Revista de Política Agrícola. 2014. p.8 Disponível em:

https://seer.sede.embrapa.br/index.php/RPA/article/view/918. Acesso em: 26 set. 2021. 



Figura 1 - Mapa Brasileiro do IBGE que retrata a distribuição
espacial dos habitantes por quilômetro quadrado, além dos

principais sistemas de transporte

Fonte: BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE): 2021,
Sinopse do Censo Demográfico 2010. Disponível em:

http://www.censo2010.ibge.gov.br/sinopse/index.php?uf=33&dados=1.
Acesso em: 30 set. 2021.

A região em amarelo na Figura 1 representa uma maior densi-

dade demográfica de forma que, quanto mais escura for a área, maior

é a quantidade de habitantes por quilômetro quadrado. Em contra-

partida, na parte mais branca (maior parcela do país) o número de

habitantes pode chegar a menos de 1 (um) habitante por quilômetro

quadrado, conforme pode ser constatado na Figura 2 que se segue:
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Figura 2 - Legenda do Mapa de 2010 do IBGE que retrata a
densidade populacional (hab / km).

Fonte: BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE): 2021,
Sinopse do Censo Demográfico 2010. Disponível em:

http://www.censo2010.ibge.gov.br/sinopse/index.php?uf=33&dados=1.
Acesso em: 30 set. 2021.

É possível perceber a partir da análise das informações apre-

sentadas a necessidade de políticas públicas diferenciadas em relação

a cada região do país. No Brasil, a discrepância entre localidades

pode significar realidades bastante diferentes, com características re-

gionais próprias e específicas entre povoados que por vezes apresen-

tam comportamentos similares que os unem em um mesmo ideal pro-

dutivo.

O Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, apresenta regiões

internas com condições únicas e bens diferentes em comparação com

outras localidades dentro do próprio estado. A própria ocupação ter-

ritorial ressalta essas diferenças quando demonstra as diferenças

quantitativas de indivíduos espalhados nas oito regiões identificadas

no estado: metropolitana, noroeste fluminense, norte fluminense,

baixadas litorâneas, serrana, centro-sul fluminense, médio paraíba e

costa verde, conforme Figura 3 a seguir:
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Figura 3 - Adaptação do Mapa da Região do Estado do RJ com
o número de habitantes por região

Fonte: BRASIL, Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Observatório Brasileiro APL. Núcleos Estaduais. Disponível em:

https://www.sistema.observatorioapl.gov.br/nucleos-estaduais/rio-de-janeiro/.
Acesso em: 15 set. 2021.

A região metropolitana do Rio de Janeiro concentra a maior
ocupação territorial, tendo a Cidade do Rio de Janeiro mais de 6 mi-
lhões de habitantes,18 seguida pela região serrana (com destaque para
a cidade de Petrópolis com mais de 259 mil habitantes). Cabe salien-
tar que a divisão do Estado do Rio de Janeiro por sub-regiões vem
sendo alterada ao logo do tempo e, conforme consta no trabalho de
Natal, Costa e de Miranda,19 a sub-região serrana se encontra estrutu-
rada conforme reproduzido na Tabela 3:
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18   BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações. Observatório Brasileiro APL. Nú-

cleos Estaduais. Disponível em: https://www.sistema.observatorioapl.gov.br/nucleos-esta-

duais/rio-de-janeiro/. Acesso em: 15 set. 2021.

19   NATAL, Jorge Luiz Alves; COSTA, Daniel de Oliveira; DE MIRANDA, Daniel. A atual região

serrana fluminense e seus espaços: economias perdedoras, institucionalidades desarticuladas

e realidades sociais perversas. Revista Política e Planejamento Regional, Rio de Janeiro, v. 2,

n. 2, p. 309-328, jul./dez. 2015.



Tabela 3 - População Municipal por suas respectivas
sub-regiões, 2010

Fonte: NATAL, Jorge Luiz Alves; COSTA, Daniel de Oliveira; DE MIRANDA, Daniel. A atual
região serrana fluminense e seus espaços: economias perdedoras, institucionalidades

desarticuladas e realidades sociais perversas. Revista Política e Planejamento Regional, Rio de
Janeiro, v. 2, n. 2, p. 309-328, jul./dez. 2015.

Natal et al20 contribuiu com seu trabalho apresentando a cria-

ção de duas sub-regiões – Petrópolis e Teresópolis, a eliminação da

microrregião serrana, bem como a inscrição do município de São José

do Vale do Rio Preto como sub-região de Petrópolis. Segundo Natal

et al21, os ajustes se deram pela necessidade de se buscar identificar

corretamente a relação mais forte de Nova Friburgo com os municí-

pios de Bom Jardim, Duas Barras e Sumidouro por serem uma espé-

cie de “capital regional”, ao invés de tratá-los como anexos de Petró-

polis e Teresópolis. Esclarece que:

[...] interação de Nova Friburgo com os municí-

pios de Teresópolis e, especialmente, de Petró-
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21   Ibidem.



polis é quase inexistente; o município de São

José do Vale do Rio Preto, antes fração territorial

de Petrópolis, tem neste último município, dado

a fragilidade econômica, sua “capital regional”;

Teresópolis, em função de sua geografia e de

seus vínculos econômicos, guarda relações mais

estreitas com a Baixada Fluminense, via Guapi-

mirim, que propriamente com seu entorno regio-

nal serrano; por último, conquanto a microrre-

gião serrana reúna os três municípios mais co-

nhecidos da chamada RS,22 é mais ou menos evi-

dente que estes possuem nexos frágeis ou mes-

mo irrisórios.23

No que tange ao contexto histórico, Cardoso24 afirma que a

base da ocupação da cidade de Nova Friburgo foi a imigração de fa-

mílias suíças, representando a primeira colônia não-lusitana instaura-

da no Brasil, seguida por imigrantes alemães e, mais tarde, imigrantes

italianos, portugueses, espanhóis, libaneses e até japoneses. Esta rea-

lidade não é muito diferente das demais cidades já que, segundo De-

zemone,25 a região serrana de uma forma geral recebeu indivíduos

provenientes de diferentes origens sociais, com trajetórias de vida dis-

tintas, como homens livres pobres e imigrantes europeus.

Dadas à ocupação irregular de suas terras, bem como às
condições culturais diferenciadas da região serrana, conforme evi-
denciado pelos autores citados anteriormente, evidencia-se o pressu-
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22   Entende-se por Região Serrana.

23   NATAL et. al. Op. Cit.

24   CARDOSO, Priscila da Silva; VIEIRA, Rosemary. O Megadesastre de janeiro de 2011 na

cidade de Nova Friburgo, Rio de Janeiro: aspectos históricos desde a colonização suíça e as

condicionantes físicas. Investigaciones Geográficas, [s. l.], n. 52, ano 2016, p. 47-70, dez. 2016.

25   DEZEMONE, Marcus. O colonato na região serrana fluminense: conflitos rurais, direitos e

resistências cotidianas. Estudos Históricos Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, RJ, v. 28, n. 56, p.

265-284, jul./dez. 2015.



posto inicial de que se faz necessário existirem políticas públicas di-
ferenciadas, como, por exemplo, para a região serrana do Estado do
Rio de Janeiro. Além disso, conforme UNCTAD,26 existindo a necessi-
dade de políticas públicas específicas para o fortalecimento de deter-
minados aglomerados industriais, ressalta-se que esta necessidade
deve ser avaliada pelos diversos agentes públicos e parceiros da área
privada, com foco na exploração do potencial de desenvolvimento
existente na localidade.

Ao tratarmos do assunto produção de cerveja, é importante
considerarmos a cultura do lúpulo, um dos principais insumos dessa
bebida. De acordo com de Aquino, de Assis, Cordeiro, Teixeira, da
Silva, Samary, de Oliveira, Yoshiko, Silva e Machado,27 a região serra-
na recebeu suas primeiras mudas de lúpulo em 1881. Entretanto, a
falta de informações sobre o progresso dessa iniciativa não traz muita
luz à cultura da região. Apenas em 2016 a Região Serrana Fluminense
passou a produzir, ainda em pequena escala, diversas novas varieda-
des de lúpulos. Ainda segundo os autores, essa produção em especial
foi incentivada pela perspectiva do mercado diferenciado e promis-
sor das cervejas artesanais e, especialmente, com a criação da Lei Es-
tadual nº 7954/18, que reconhece o Polo Cervejeiro Artesanal de
Nova Friburgo e Região. Nesse contexto, formou-se em junho de
2018, a Rede de Fomento à Cultura do Lúpulo na Região Serrana Flu-
minense (Rede Lúpulo Serra Fluminense)28 envolvendo pesquisado-
res de várias instituições de pesquisa e fomento.

Outro relato importante sobre a cultura cervejeira na região

serrana, diz respeito à fabricação em si. Para De Vargas Giorgi29 a pro-
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26   UNCTAD - United Nations Conference on Trade and Development. Promoting and sustai-

ning SMEs clusters and networks for development. United Nation: Geneva, 26 June 1998.

27   II SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTÁVEL, 2019, Foz do Iguaçu. Rede de fomento à cultura do lúpulo na Região Serrana

Fluminense. Foz do Iguaçu, PR. Embrapa, 2019. 

28   REDE de Fomento à Cultura do Lúpulo na Região Serrana Fluminense (Rede Lúpulo Serra

Fluminense). Disponível em: Acesso em: 08 out. 2021.

29   DE VARGAS GIORGI, Victor. “Cultos em cerveja”: discursos sobre a cerveja artesanal no



dução nacional de cerveja no país teve algumas famílias de imigran-

tes produzindo cervejas artesanais a partir da terceira década do sé-

culo XIX. Além disso, uma das primeiras grandes empresas de cerveja

(Teutônia), situada na região serrana, mais tarde se fundiu a outra

cervejaria para fundar a tão conhecida Cervejaria Brahma (em 1904).

Fato é que a localidade tem um renomado potencial em se

tratando de produção de cervejas, tendo inclusive contado com in-

vestimentos de bancos públicos em parceria com o governo do Esta-

do do Rio de Janeiro, uma vez que a região possui alta capacidade de

produção, que chegaria ao triplo de algumas regiões do hemisfério

norte, berço da produção de lúpulo.30

Já discutido na seção 2.2, os conceitos atrelados às Indicações

Geográficas (IGs) são importantes para a análise do desenvolvimento

de MPEs cervejeiras, principalmente aquelas que se utilizam de insu-

mos procedentes de um território específico.

Neste trabalho está sendo considerado que os insumos de mi-

cro cervejeiras nacionais, principalmente aquelas cujo processo ainda

é pouco mecanizado, são de procedências locais. Cabe salientar que

a diferenciação do produto cerveja artesanal, principalmente no caso

da produção amadora de cerveja para consumo próprio, ou para par-

ticipação em festivais, tem um papel fundamental na difusão da cul-

tura cervejeira mesmo que não tenha como objetivo a sua comercia-

lização. Assim, a própria água, elemento fundamental na criação de

qualquer cerveja, que tem um papel importante no sabor e na quali-

dade de seu produto final, é localmente adquirida e utilizada confor-

me a disponibilidade e as características dos rios e lagos da região
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30   FREITAS, Carlos Felipe. Banco do Brasil abre linha de crédito de R$ 600 milhões para cultivo

de lúpulo no estado do Rio. 2019. Disponível em: https://catalisi.com.br/banco-do-brasil-abre-

linha-de-credito-de-r-600-milhoes-para-cultivo-de-lupulo-no-estado-do-rio/. Acesso em: 25 set.
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onde a micro cervejaria estiver instalada. Ou seja, a região que tem

uma água disponível de melhor qualidade, como é o caso da região

serrana do Estado do Rio de Janeiro, costuma ter este conceito atrela-

do à qualidade da própria cerveja, como é o caso das cervejas fabri-

cadas em Petrópolis e Teresópolis, por exemplo.31

Além da água, outro fator que favorece o cultivo do lúpulo na

região serrana é o clima. Acostumado à baixas temperaturas e pouca

incidência solar, o lúpulo é um item de difícil cultivo em território

brasileiro, tendo encontrado na região serrana do RJ, onde as tempe-

raturas são mais amenas, condições apropriadas para expansão de

seu plantio.32

2. Metodologia.

Considerando o objetivo do estudo, o caminho metodológico

adotado foi a pesquisa bibliográfica, que compreendeu a legislação e

a doutrina referente aos institutos de APL e IG, buscando debater hi-

póteses que permitissem pelo menos apresentar as questões referen-

tes a potencialidade socioeconômica que a implantação de uma IG

poderia proporcionar para as sociedades empresárias produtoras e

para uma localidade que já conta com um APL ativo na região.

Optou-se pela realização de uma pesquisa qualitativa e de ca-

ráter exploratória, a partir de investigações e análises em material bib-

liográfico, como livros, artigos e trabalhos acadêmicos e de agências
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31   GRUPO ÁGUAS DO BRASIL, águas do imperador. Qualidade de água contribui para que
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de apoio às MPEs a respeito de APL e IG, em especial as que tratavam

do setor cervejeiro do Estado do Rio de Janeiro. A coleta de dados foi

realizada visando o mapeamento teórico objetivando tratar de todos

os pontos identificados como importantes para a integral investiga-

ção do tema.

Após levantadas as características necessárias para registro da
IG e as existentes no APL cervejeiro da região serrana do RJ, foi veri-
ficado se o APL reúne as condições para requerer o registro de IG e
quais benefícios o registro proporcionaria para as micro e pequenas
empresas cervejeiras da região.

3. Resultados e discussões

O setor de cerveja artesanal é relativamente novo no Brasil,
apesar de bastante antigo em outros países, e vem crescendo de for-
ma rápida e consistente alicerçado na produção de pequenas e mé-
dias empresas. Foi a partir de 2015 que o número de microcervejarias
artesanais aumentou consideravelmente, dobrando de dois em dois
anos, com taxas de crescimento anuais que chegam a atingir quase
50%.33-34

Atualmente, o país é detentor do título de terceiro maior con-

sumidor de cerveja artesanal do mundo totalizando 1383 cervejarias,

com a inédita marca de ter ao menos uma cervejaria em cada unidade

federativa do país. A queda nas vendas de cerveja comum e o cresci-

mento nas vendas de cervejas artesanais demonstra haver uma mu-
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dança de hábito no sentido de beber menos com mais qualidade no

país.35-36

O crescimento entre 2007 e 2017 atingiu a marca de 680% e,
em 2018, o Brasil alcançou a marca de 889 cervejarias registradas,
sendo 210 a mais no mercado, mais do que quatro cervejarias novas
por semana, conforme pode ser observado no Gráfico 1 a seguir. A
quantidade de produtos novos registrados no mercado também cres-
ceu chegando a quase 10.000 em 2019, partindo de aproximadamen-
te 800 em 2015.37

Gráfico 2 - Evolução do número de cervejarias no Brasil

Fonte: BRASIL. Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA. Anuário da
Cerveja 2020. 2021. Disponível pelo site: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/

noticias/com-crescimento-de-14-4-em-2020-numero-de-cervejarias-registradas-no-brasil-passa
-de-1-3-mil/anuariocerveja2.pdf. Acesso em: 20 set. 2021.

A partir dos números apresentados, é possível perceber o

quanto este setor necessita de proteção para que possa crescer e
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agregar valor ao Estado do Rio de Janeiro. Por conta disso, importan-

te se discutir a implementação de IG como estratégia de política pú-

blica de aumento da eficiência dos chamados Arranjos Produtivos Lo-

cais.

3.1. O APL do Setor Cervejeiro da Região Serrana do Rio de Janei-

ro possui as condições para requerer o Registro de Indicação

Geográfica.

Um dos mais novos APLs criados no Estado do Rio de Janeiro
foi o das cervejarias artesanais da região serrana. Oficialmente criado
em outubro de 2019, este APL ainda não se encontra na lista de APL
do sítio do Observatório Brasileiro APL, pois, conforme informado
pela Subsecretaria Indústria, Comércio Serviços e Ambiente de Negó-
cios do Rio de Janeiro,38 o observatório de APLs do Governo Federal
passou por uma atualização recentemente e, assim, o APL de Cervejas
Especiais ainda não foi formalizado junto ao Governo Federal, so-
mente no Estadual.

Segundo consta no sítio da Firjan,39 este cluster seria, assim, o
primeiro APL de cervejarias do Estado do Rio. O governo tem a inten-
ção de criar novos núcleos, em outras regiões fluminenses, com o
objetivo de unificar uma rede de cervejeiros. A intenção, neste caso,
seria fortalecer o Rio de Janeiro como grande produtor artesanal atra-
vés da sinergia entre fabricantes e a cooperação para o desenvolvi-
mento de soluções inovadoras de produção, estímulo ao consumo e
ao turismo.
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nômico, Emprego e Relações Internacionais, Sr. Daniel de Santa Cruz Freitas.

39   FIRJAN. Governo reconhece Arranjo Produtivo Local de cervejas artesanais da Região Ser-

rana, o primeiro do Estado do Rio. Economia do Rio/Competitividade. Disponível em:

https://www.firjan.com.br/noticias/governo-reconhece-arranjo-produtivo-local-de-cervejas-ar

tesanais-da-regiao-serrana.htm. Acesso em: 20 set. 2021.



Como visto na seção 2.2, para que seja requerido o registro de

uma indicação geográfica há que se verificar se existem alguns ele-

mentos, como o know-how, a tradição e a tipicidade, dentre outros.

Verificou-se que, em relação ao know-how, o APL analisado

passou a produzir diferentes fórmulas de lúpulo e tipos de cervejas a

partir de 2016. Embora recente, não existe limitação temporal para a

definição de know-how, bastando que o mesmo seja específico, o

que permite dizer que, pelo menos a partir de 2016, a região tem

empregado um conjunto singular de técnicas para produção de dife-

rentes tipos de cerveja, apesar de que tais técnicas estavam restritas à

cultura familiar passada de geração a geração por receitas familiares.

Já em relação ao quesito da tradição, como já abordado na

seção 2.3, o cultivo de lúpulo na região serrana do estado do RJ re-

monta ao século XIX, com a instalação na localidade de famílias de

imigrantes que iniciaram o cultivo, estando, portanto, presente o que-

sito de tradição na produção da cerveja local.

Fato é que não somente a produção do lúpulo entra como tra-

dição familiar. A questão da comemoração na tradição europeia com

o hábito de beber cerveja e sua incorporação na vida rotineira da fa-

mília no cultivo do lúpulo até o preparo da bebida, está totalmente

vinculado ao saber fazer latente devido à imigração, a questão do

aprendizado “learn by doing”. A notoriedade se deve: (i) a tradição

dos imigrantes europeus cujas receitas familiares são singulares, con-

ferindo diferenciação de sabores e aromas a bebida; (ii) a profusão de

experimentação com a proliferação dos festivais cervejeiros na re-

gião; e também ao (iii) movimento dos cervejeiros amadores na apre-

ciação da arte de fazer e degustar diferentes cerveja, com consequen-

te introdução nas suas relações habituais rotineiras na dinâmica so-

cial.

Ainda conforme seção 2.3, a região possui características físi-

cas que influenciam positivamente a produção da cerveja, como cli-

ma favorável ao cultivo de lúpulo e água captada dos rios e lagos da
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região, influenciados pelo relevo, que conferem papel diferenciador

no sabor e na qualidade das cervejas.

Quanto às condições de notoriedade, estas estão atendidas

considerando que o próprio governo estadual reconheceu, através da

lei nº 7.954 de 2018 que ali existe um polo produtor de cervejas, que

por se diferenciar do restante do estado do RJ, merecia proteção legal

específica.

Logo, considerando que a região possui know-how específico,

clima, relevo e características únicas, como a água, que influenciam o

sabor e a qualidade do produto, além de notoriedade reconhecida,

estão, ainda que em tese, presentes os requisitos para requisição de

um registro de Indicação Geográfica para a região. A própria Lei nº

7.95440 aborda a intenção de dinamizar a região, ficando bastante

próxima ao que um registro de uma IG se propõe a fazer, delimitando

geograficamente a área e prevendo que o polo cervejeiro da região

serrana:

Art. 2º [...] Parágrafo único. [...] tem como finalida-

de consolidar a região como produtora de cerve-

ja artesanal; congregar e organizar a defesa dos

interesses do segmento; promover a cultura cer-

vejeira e apresentar medidas benéficas ao desen-

volvimento do turismo e da indústria local.

Art. 3º [...] Parágrafo único. [...] tendo como obje-

tivos a promoção da cultura cervejeira Regional e

Estadual e, sobretudo, promover a integração da

atividade industrial cervejeira com as atividades

artísticas, culturais e sociais, contribuindo, ainda,

para a divulgação da região, e como forma de fo-
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40   RIO DE JANEIRO. Lei 7.954, de 14 de maio de 2018. Cria o polo cervejeiro artesanal da

região de Nova Friburgo e estabelece a festa anual da cerveja artesanal do Estado do Rio de

Janeiro e dá outras providências. Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 15 de maio

de 2018. Disponível em: https://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/577911652/lei-7954-18-rio-

de-janeiro-rj. Acesso em: 20 set. 2021.



mento ao turismo e desenvolvimento econômico

e social.

Dessa forma, estão presentes os requisitos para o pedido do

registro de Indicação Geográfica no caso analisado, além de existir

compatibilidade com a legislação estadual. No que tange ao tipo de

IG, se indicação de procedência (IP) ou denominação de origem

(DO), tem-se que, para esta última, os fatores geográficos devem ser

preponderantes na diferenciação do produto, o que não se verifica

no caso analisado: ainda que os mesmos existam na região, o fator

humano possui relevância acentuada, considerando o histórico de

cultivo na região por imigrantes no século XIX, além da aplicação de

técnicas específicas. Assim, caso se opte pela requisição do registro

junto ao INPI, a cerveja da região serrana do RJ se enquadraria na

condição de indicação de procedência.

Sobre os eventuais benefícios de tal registro, além do desen-

volvimento econômico local, com agregação de valor ao produto,

tem-se que a elevação da cerveja da região serrana ao status de Indi-

cação Geográfica, em conjunto com outras questões como políticas

públicas direcionadas ao setor, poderia impulsionar o turismo na re-

gião, favorecendo as MPEs que ali se encontram instaladas, gerando

emprego e renda.

Ademais, o registro da IG se dá a nível nacional, enquanto o

reconhecimento do polo cervejeiro, está, atualmente, estadualizado

através da legislação local. Assim, o registro junto ao INPI poderia

abrir oportunidades aos produtores locais para promoção do seu pro-

duto em outros mercados, além do Estado do Rio de Janeiro e, até

mesmo, como item de exportação.

Conclusão

O presente trabalho teve por objetivo investigar quais são as

características necessárias para um APL se tornar uma IG e se o APL
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de cervejarias da região serrana do Estado do Rio de Janeiro (RJ) teria

essas características, analisando as possíveis repercussões da imple-

mentação de IG para a indústria de cervejaria artesanais do estado. O

objetivo de se investigar se um APL de cervejarias da região serrana

do Estado do Rio de Janeiro (RJ) tem as características necessárias

para se tornar uma IG de cervejas artesanais e as possíveis repercus-

sões para a indústria de cervejaria artesanal do Rio de Janeiro foi al-

cançado através das pesquisas feitas em bibliografia especializada so-

bre APL e IG. Os resultados mostraram que as MPEs de cervejas arte-

sanais da região serrana do RJ podem potencializar socioeconomica-

mente a localidade que já conta com um APL ativo, caso as mesmas

busquem registrar a IG de cerveja artesanal da região.

A pergunta da pesquisa foi respondida através dos resultados

obtidos que demonstraram que o APL de cervejarias da região serrana

do RJ possui as características necessárias para requerer o primeiro

registro de IG de cervejas artesanais do Estado para a região serrana

do RJ, podendo, assim, se beneficiar da proteção de propriedade in-

dustrial à cerveja produzida e comercializada pelas MPEs da região

serrana e, ainda, potencializar socioeconomicamente a localidade

que já contava com um APL ativo. Dessa forma, o estudo demonstrou

como a apropriação de um APL em IG pode resultar em ganhos para

as cervejarias artesanais e para a própria região serrana do Estado do

Rio de Janeiro.

No campo das contribuições teóricas, esta pesquisa reforça a

importância dos conceitos sobre APL e IG e como estes termos po-

dem ser conectados e apropriados aos dispositivos de propriedade

intelectual.

O estudo destacou que para que seja requerido o registro de

uma Indicação Geográfica há que se verificar se os produtores da lo-

calidade possuem o know-how, a tradição e a tipicidade de produção

necessários para diferenciar o seu produto dos demais concorrentes.

No caso em estudo, verificou-se que os produtores vinculados ao APL

da região serrana de cervejarias do Estado do Rio de Janeiro utilizam
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fórmulas de lúpulo e tipos de cervejas diferenciadas desde 2016, ou

seja, a região conta com um conjunto singular de técnicas para pro-

dução de diferentes tipos de cerveja. No que tange à tradição, a pro-

dução local remonta ao século XIX com a instalação na região de

famílias de imigrantes que iniciaram o cultivo e a produção desde

aquela época. E, finalmente, no que se refere às condições de noto-

riedade, tem-se que estão atendidas através do reconhecimento do

Governo Estadual, por intermédio da promulgação da Lei nº

7.954/2018, da existência de um polo produtor de cervejas na região.

Assim, ainda que em tese, conclui-se estarem presentes os requisitos

para requisição de um registro de Indicação Geográfica de cervejas

artesanais para a região.

Este trabalho deseja contribuir como uma ferramenta para o

avanço da pesquisa e discussão do uso da proteção de propriedade

industrial pelas micro e pequenas empresas, em especial as de bebi-

das artesanais, buscando demonstrar aos produtores os benefícios da

sua proteção através de indicação geográfica junto ao INPI. Ademais,

ao pontuar as vantagens que o registro de uma IG pode resultar para

a sociedade na qual ela é introduzida, busca-se incentivar o interesse

e o estudo sobre este tema no cenário acadêmico brasileiro.

É preciso destacar que esta pesquisa se limitou a analisar a

relação do APL e da IG no ramo de cervejarias artesanais do Estado

do Rio de Janeiro, e que, portanto, não tem a intenção de fazer juízo

de toda a cadeia produtiva do segmento, nem tão pouco o processo

de aplicação em outros ambientes sem um estudo aprofundado das

características locais de produção. Como trabalhos futuros, sugere-se

uma análise quantitativa fazendo um vínculo entre as IGs, APLs, e

microempresas existentes.

220 RSDE nº 29 - Julho/Dezembro de 2021


